
Proc. Administrativo 6.359/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 11/03/2024 às 16:38:54

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMVO, SMA-LC-ALT, SMVO - SM, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25% - PREGÃO 18/2022 (MARMITAS) - ROSELI  M. DA SILVA E CIA LTDA

 

 Segue pedido de aditivo de meta para o contrato nº 126/2023 proveniente da licitação realizada através do PE
18/2022.

_

Claudio Kozan 

administrativo

Anexos:

ADITIVO_META_PE_18_2022_ROSELI.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 
 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66  – Telefone: (46) 3520-2121 

ADITIVO 
 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
 
 Com o presente solicitamos que seja emitido TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 126/2023, da Empresa ROSELI M. DA SILVA E CIA LTDA, 
proveniente da licitação realizada através do processo de pregão eletrônico 
Nº 18/2022, sendo: 
 
 
ADITIVO DE META de 25% do contrato aplicado ao item 01, visto que o 
objeto do presente contrato é de uso diário das secretarias. Este aditivo será 
utilizado até que um novo edital de licitação seja marcado. O mesmo já está 
em tramites interno. Justificamos o quantitativo levando em consideração 
equipes que atuam nas mais diversas frentes de serviços, bem como na 
semana da expobel e também as demais secretarias que possuem 
apostilamento para utilização do saldo. Também levamos em consideração 
que a nova licitação pode ser findada sem proposta, ou mesmo impugnada, 
levando o município a falta de fornecimento do objeto. Pensando na garantia 
do objeto segue aditivo.  
 
Valor do aditivo: R$ 21.316,68 (25%) 
Quantidade aditivado: 1.235 unidades. 
 

Item Código Descrição do produto/serviço 
Unidade de 

medida 

1 79493 

MARMITA 800G - REFEIÇÕES PORCIONADAS TIPO “MARMITEX”.  EMBALAGENS 
DEVE SER DE ISOPOR COM 04 DIVISÓRIAS, ISOTÉRMICA, ACOMPANHAMENTO 
DE GARFO E FACA DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL. SALADA E LEGUMES EM 
EMBALAGEM SEPARADA. ACOMPANHADA DE 300 ML DE REFRIGERANTE OU 
SUCO NATURAL. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 
800GR, SENDO: 250 GR DE ARROZ; 180 GRAMAS DE FEIJÃO; 160 GRAMAS DE 
GUARNIÇÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM OSSO OU 150 GRAMAS DE CARNE 
COM OSSO. 90 GRAMAS DE LEGUMES CRU OU COZIDOS E SALADAS/FOLHAS 
(ACOMPANHA SACHÊ DE VINAGRE E SAL). CARDÁPIO: CONFORME SUGESTÃO 
ABAIXO. - O CARDÁPIO PODE SER ALTERADO ENTRE AS SUGESTÕES DOS DIAS, 
PORÉM MANTENDO O PORCIONAMENTO E NÃO PODENDO SER REPETIDO EM 
DIAS SUBSEQUENTES.   

und 

                           
  Francisco Beltrão, 11 de março de 2024 

 
 
                                     José Claudimar Borges 

       Secretário Municipal de Viação e Obras 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/03/2024 16:39) 6.359/2024

De: Claudio K. - SMVO

Para:  -  

Data: 11/03/2024 às 16:39:07

 

_

Claudio Kozan 

administrativo

Anexos:

certidao_08386792000196.pdf

Certidao_08386792000196.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.386.792/0001-96

Certidão nº: 16717562/2024

Expedição: 11/03/2024, às 16:33:33

Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.386.792/0001-96, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 08.386.792/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:14 do dia 11/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2024.
Código de controle da certidão: 517A.5703.C947.BE9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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11/03/24, 16:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.386.792/0001-96
Razão

Social: ROSELI M DA SILVA E CIA LTDA

Endereço: R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG 621 / CENTRO / FRANCISCO
BELTRAO / PR / 85601-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2024 a 09/04/2024

Certificação Número: 2024031106512378182960

Informação obtida em 11/03/2024 16:32:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo 1- 6.359/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 12/03/2024 às 11:16:29

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE META PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 6.359/2024        8/21



Proc. Administrativo 2- 6.359/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 13/03/2024 às 15:50:41

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMVO, SMA-LC-ALT, SMVO - SM, SMA-PGM-JEA

ADITIVO META 25% - PREGÃO 18/2022 (MARMITAS) - ROSELI  M. DA SILVA E CIA LTDA

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0271_2024_Proc_6359_Aditivo_de_Meta_fornecimento_de_marmitas_Roseli_M_Da_Silva_E_Cia_Ltda_deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 0271/2024 
 
 
PROCESSO Nº :  6359/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
INTERESSADA : ROSELI M. DA SILVA E CIA LTDA  
ASSUNTO        :  ADITIVO DE QUANTIDADE 
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras o em que 

pretende seja efetuado aditivo ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº. 126/2023 
(Pregão Eletrônico nº 18/2022), que tem por objeto o fornecimento de marmitas em 
atendimento às Secretarias de Viação e Obras e de Saúde, especificamente para acrescentar a 
quantidade de serviços em 25% ao item 01, sendo que o valor originalmente contratado é de 
R$ 85.266,75 

 
O processo veio acompanhado de Certidões Negativas. 

 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Estabelece o artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 
Por sua vez, o § 1º do mesmo artigo estabelece que: 
 
Art. 65. (...) 

§ 1.º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite 

de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. (Grifei) 
 

Cumpre ressaltar que a alteração contratual é admitida pela doutrina pátria e pela 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 2 de 3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

jurisprudência. Conforme ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR1: 
 
“... É legítimo que se proceda às alterações contratuais tanto diante de fatos novos e imprevisíveis 
quanto diante de equívocos detectados no projeto básico ou documento equivalente. (...) O melhor seria 

que não houvesse equívocos. Entretanto, o planejamento das licitações e contratações não é perfeito; 

ocorrem falhas. Caso os equívocos não pudessem ser corrigidos, na maioria das situações, a 

Administração seria forçada a rescindir os contratos, incorrendo em custos amplíssimos, dentre os 

quais os decorrentes das indenizações devidas aos contratados, além de realizar nova licitação e novo 

contrato, postergando a satisfação do interesse público. Portanto, não se harmoniza com o princípio da 

proporcionalidade a solução que impõe à Administração ônus tão pesados, impedindo-a de corrigir os 

equívocos por meio das alterações contratuais...”. 
 

Aliás, outro não é o entendimento exarado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
 

“1. É lícito à Administração Pública proceder à alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: (a) 
quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica; (b) 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, I, a e b). (...) 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) deve corresponder, em igual 

medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e 

particular), ou seja, a variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 

aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento sem 

causa e frustração da própria licitação” (REsp nº 666.878/RJ, 1ª T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 
12.06.2007, DJ de 29.06.2007). 

 
No presente caso, a Secretaria interessada justifica o aditivo considerando as 

equipes atuantes em diversas frentes de serviço na semana da Expobel, bem como a fim de 
dar continuidade no fornecimento de mercadorias até finalizar um novo processo licitatório 
para o mesmo objeto em apreço.   
 

Ademais, observa-se que os limites estabelecidos pela legislação de regência, sendo 
25% para acréscimos ou supressões, devem ser respeitados, conforme preconizado no § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Adverte-se, contudo, que é de inteira responsabilidade da Administração a aferição 

do percentual para fins de enquadramento no citado dispositivo legal, uma vez que a análise 
da Procuradoria restringe-se aos aspectos eminentemente jurídicos da contratação.  
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência encerrará em 08/05/2024, sendo que o 
requerimento de aditivo foi protocolado em 11/03/2024, operando-se a tempestividade do 
direito de repactuar.  

 
Ainda, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso con-

creto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2.ª edição revista e ampliada. 

Belo Horizonte: Fórum, 2011, pág. 826. 
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Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/1993, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido do pedido de 
aditivo ao Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº. 126/2023 (Pregão Eletrônico nº 
18/2022), firmado com a empresa ROSELI M. DA SILVA E CIA LTDA, para o fim de acres-
cer a quantidade de serviços em 25%, totalizando em R$ 21.316,68 ao item 01.  
 

Nos termos do § 2º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993,2 necessário encaminhamento à 
Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que previamente autorize o aditamento. 

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.3  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 13 de março de 2024. 

 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

            OAB/PR 41.048 

 

 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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quantidade (acresce saldo) fornecimento marmitas

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 187/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  6.359/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 126/2023 – PREGÃO N.º 018/2022 
OBJETO :  AQUISIÇÃO DE MARMITAS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

E OBRAS E À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formalização de aditivo de quantidade 
ao contrato n.º 126/2023, referente à aquisição de marmitas em atendimento à Secretaria 
Municipal de Viação e Obras e à Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia da 

ata de registro de preços, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0271/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo para o 
fim de acrescer a quantidade de serviços em 25%, totalizando em R$ 21.316,68 ao item 01. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 14 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 6.359/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 19/03/2024 às 11:09:13

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº
126/2023 PREGÃO Nº 018/2022,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_n_2_META_CONT_126_2023_ROSELI_M_DA_SILVA.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_126_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 126/2023 

PREGÃO Nº 018/2022 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa, 

ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: Município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-
21. 

 
CONTRATADA: ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.386.792/0001-96, estabelecida na Rua VER. ROMEU LAURO WERLANG, 621, CEP: 
85601020, centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Fornecimento de marmitas em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras e a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de pedido de adição de META ao item01, a fim de 
acrescentar a quantidade de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 6.359/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA executará/fornecerá além do previsto no contrato 

original, produtos/serviços conforme abaixo especificado: 
 

Item Código  Descrição  Unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

Valor total a 
ser acrescido 

ao contrato R$ 
1 79493 MARMITA 800G - REFEIÇÕES PORCIONADAS TIPO 

“MARMITEX”.  EMBALAGENS DEVE SER DE ISOPOR 
COM 04 DIVISÓRIAS, ISOTÉRMICA, 
ACOMPANHAMENTO DE GARFO E FACA DE 
PLÁSTICO DESCARTÁVEL. SALADA E LEGUMES EM 
EMBALAGEM SEPARADA. ACOMPANHADA DE 300 ML 
DE REFRIGERANTE OU SUCO NATURAL. 
PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO 
FINAL DE 800GR, SENDO: 250 GR DE ARROZ; 180 
GRAMAS DE FEIJÃO; 160 GRAMAS DE GUARNIÇÃO; 
120 GRAMAS DE CARNE SEM OSSO OU 150 GRAMAS 
DE CARNE COM OSSO. 90 GRAMAS DE LEGUMES 
CRU OU COZIDOS E SALADAS/FOLHAS (ACOMPANHA 
SACHÊ DE VINAGRE E SAL). CARDÁPIO: CONFORME 
SUGESTÃO ABAIXO. - O CARDÁPIO PODE SER 
ALTERADO ENTRE AS SUGESTÕES DOS DIAS, 
PORÉM MANTENDO O PORCIONAMENTO E NÃO 
PODENDO SER REPETIDO EM DIAS SUBSEQUENTES. 

UN 1235,00 17,25 21.303,75 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo aditivo é celebrado dentro o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total contratado, permitido pela legislação pertinente – Lei nº 8.666/93 – art. 65. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
CPF 020.762.969-21 

ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA 
CONTRATADA 

ROSELI MARTINS DA SILVA 
CFP 588.686.159-91 
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Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
  
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas 
situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos 
ao disposto na legislação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da execução deste ajuste 
para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
  
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
  
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão apurados conforme 
estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
  
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
  
Francisco Beltrão, xxx de xxxxx de 2024. 
  
PREFEITO MUNICIPAL  
Contratante 
  
XXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
  
TESTEMUNHAS: 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:30D072BF 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo nº 02: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ROSELI M. DA SILVA & CIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 126/2023 – Pregão nº 018/2022. 
OBJETO: Fornecimento de marmitas em atendimento à Secretaria Municipal de Viação e Obras e a Secretaria Municipal de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de pedido de adição de META ao item01, a fim de acrescentar a quantidade de serviços, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
6.359/2024. 
ADITIVO: A CONTRATADA executará/fornecerá além do previsto no contrato original, produtos/serviços conforme abaixo especificado: 

Item Código Descrição Unidade Quantidade Preço unitário R$ 
Preço total 
a ser acrescido 
ao contrato R$ 

1 79493 

MARMITA 800G - REFEIÇÕES PORCIONADAS TIPO ―MARMITEX‖. EMBALAGENS 
DEVE SER DE ISOPOR COM 04 DIVISÓRIAS, ISOTÉRMICA, ACOMPANHAMENTO 
DE GARFO E FACA DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL. SALADA E LEGUMES EM 
EMBALAGEM SEPARADA. ACOMPANHADA DE 300 ML DE REFRIGERANTE OU 
SUCO NATURAL. PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO FINAL DE 
800GR, SENDO: 250 GR DE ARROZ; 180 GRAMAS DE FEIJÃO; 160 GRAMAS DE 

UN 1235,00 17,25 21.303,75 
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GUARNIÇÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM OSSO OU 150 GRAMAS DE CARNE 
COM OSSO. 90 GRAMAS DE LEGUMES CRU OU COZIDOS E SALADAS/FOLHAS 
(ACOMPANHA SACHÊ DE VINAGRE E SAL). CARDÁPIO: CONFORME SUGESTÃO 
ABAIXO. - O CARDÁPIO PODE SER ALTERADO ENTRE AS SUGESTÕES DOS DIAS, 
PORÉM MANTENDO O PORCIONAMENTO E NÃO PODENDO SER REPETIDO EM 
DIAS SUBSEQUENTES. 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EB656E39 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº 2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2024 – Pregão 141/2023. 
OBJETO: Transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.184/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na execução 
dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Item Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado 
a alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

001 6 90122 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 40 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos 
matutino e vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública 
de Ensino, das localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast 
para Secção Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 
135 km diários. Mais 135 km de viagens extras por mês, caso 
necessário. 

KM 26.851,50 2,99 6,92 105.526,40 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6597F8D9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 – Pregão 059/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
valor do quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na 
execução dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO: O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado a 
alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

31 86940 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 45 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos matutino e 
vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, das 
localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast para Secção 
Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 135 km diários. 
Mais 135 km de viagens extras por mês, caso necessário. 

KM 27.945,00 4,34 7,18 79.363,80 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:1AED9859 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo ao Contrato Nº 13: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e o outro PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ. 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 125/2017 – Dispensa de Licitação nº 13/2017. 
OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio de Curitiba, onde são atendidos usuários do Sistema Único de Saúde. 
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